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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 096/2019
Súmula: “Progressão Funcional”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador José Antônio dos Santos e Antônio Cláudio Martins, que abaixo subscrevem, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal, 

Requer informações se estão sendo realizadas as avalições de desempenho dos funcionários da Administração Geral e Saúde, respeitando o período admissional de cada servidor.
Chegaram ao vereador informações de que não estão sendo realizadas as avaliações de desempenho dos funcionários tanto da Administração Geral quanto da Saúde. O pedido dos servidores é que a Administração respeite o prazo admissional de cada servidor, para que possam receber os respectivos avanços na data correta. Sendo assim, requer o envio de resposta dentro do prazo regimental. 
Tijucas do Sul, 04 de junho de 2019.
José Antônio dos Santos

Vereador
Antônio Cláudio Martins
Presidente
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